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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Governo

DECRETO Nº 301, de 18 de junho de 2.021.

EMENTA: Altera o Decreto nº 186, de 31 de março de 
2.020, que nomeia os Conselheiros da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Cambé – CAMBÉ 
PREVIDÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Fazenda

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), 
destinados ao reforço das dotações constantes da Lei 
nº 3031 de 16 de dezembro de 2020, a seguir 
especificadas:

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, usando de 
suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964, no inciso III do art. 4º, 
e,  no inciso II do art. 5º da Lei Municipal nº 3031 de 16 
de dezembro de 2020, e Decreto nº 001 de 05 de 
dezembro de 2021,

Art. 1° Altera o Conselho de Administração do 
Decreto nº 186, de 31 de março de 2.020, que 
nomeou os membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal da Autarquia Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cambé – CAMBÉ PREVIDÊNCIA, com 
mandato de três anos, a contar de 1º de abril, 
passando a vigorar com os seguintes membros:

Prefeito Municipal

· PAULO HUMBERTO PIZAIA NETO;
· ALDECIR CAIRRÃO;

DECRETO Nº 300/2021 de 18 de Junho de 2021.

· JOSIELE DINIZ DA SILVA RICHIERI;

D E C R E T A:

· WAGNER SANTANA;

· CARLOS ALBERTO SERPELONI;

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.647/2014 e 
Decreto n° 076/2.020,

· EDUARDO ANZOLA PIVARO;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

· JACKSON ROMEU ARIUKUDO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 18 de junho de 2.021.

Conrado Angelo Scheller

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2021.

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional 
suplementar de que trata o art. 1º, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos 
definidos no art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, através 
de anulação parc ia l  ou tota l  de dotações 
orçamentárias a seguir especificadas:

Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 
2021, previsto no Decreto nº 001 de 05 de dezembro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de 
Recursos em R$ 694.013,61 (seiscentos e noventa e 
quatro mil e treze reais e sessenta e um centavos), 
conforme a seguir especificado: 

Art. 4º Os recursos para a alteração prevista no artigo 
anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de 
Aplicação de Recursos, conforme a seguir 
especificado: 


